ANEXO VI — DESCRICAO E CALCULO ANALITICO DE AREA — DISTRITO |
Azimutes, Lados e Coordenadas Geograficas

MEMORIAL DESCRITIVO
Area (ha): 28,1882

Perimetro (m): 2.286,34

Fica considerado PERIMETRO URBANO do Distrito | do Municipio de Tamarana, Estado
do Paranag, os trechos compreendidos no memorial descritivo que segue:

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice -P-0001, georreferenciado no Sistema
Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-51°W, de coordenadas N 7.373.451,511m
e E 487.218,769m, com azimute de 106°38'27" por uma distancia de 754,59m até o vértice
-P-0002, de coordenadas N 7.373.235,419m e E 487.941,753m, com azimute de 205°13'30"
por uma distancia de 96,76m até o vértice -P-0003, de coordenadas N 7.373.147,883m e E
487.900,515m, com azimute de 279°55'25" por uma distancia de 10,75m até o vértice -P-
0004, de coordenadas N 7.373.149,735m e E 487.889,929m, com azimute de 227°34'04" por
uma distancia de 65,82m até o vértice -P-0005, de coordenadas N 7.373.105,326m e E
487.841,350m, com azimute de 221°08'56" por uma distancia de 92,45m até o vértice -P-
0006, de coordenadas N 7.373.035,709m e E 487.780,514m, com azimute de 216°23'58" por
uma distancia de 207,88m até o vértice -P-0007, de coordenadas N 7.372.868,384m e E
487.657,154m, com azimute de 288°22'45" por uma distancia de 239,07m até o vértice -P-
0008, de coordenadas N 7.372.943,763m e E 487.430,282m, com azimute de 337°53'21" por
uma distancia de 20,34m até o vértice -P-0009, de coordenadas N 7.372.962,607m e E
487.422,626m, com azimute de 286°20'37" por uma distancia de 101,35m até o vértice -P-
0010, de coordenadas N 7.372.991,126m e E 487.325,372m, com azimute de 320°30'09" por
uma distancia de 19,31m até o vértice -P-0011, de coordenadas N 7.373.006,024m e E
487.313,093m, com azimute de 332°18'51" por uma distancia de 130,64m até o vértice -P-
0012, de coordenadas N 7.373.121,710m e E 487.252,392m, com azimute de 289°33'49" por
uma distancia de 61,35m até o vértice -P-0013, de coordenadas N 7.373.142,251m e E
487.194,588m, com azimute de 297°32'10" por uma distancia de 15,66m até o vértice -P-
0014, de coordenadas N 7.373.149,492m e E 487.180,700m, com azimute de 307°53'21" por
uma distancia de 57,90m até o vértice -P-0015, de coordenadas N 7.373.185,052m e E
487.135,003m, com azimute de 327°25'09" por uma distancia de 8,38m até o vértice -P-
0016, de coordenadas N 7.373.192,110m e E 487.130,493m, com azimute de 270°43'51" por
uma distancia de 67,85m até o vértice -P-0017, de coordenadas N 7.373.192,975m e E
487.062,652m, com azimute de 0°03'30" por uma distancia de 131,78m até o vértice -P-
0018, de coordenadas N 7.373.324,759m e E 487.062,786m, com azimute de 58°55'42" por
uma distancia de 129,23m até o vértice -P-0019, de coordenadas N 7.373.391,454m e E
487.173,470m, com azimute 37°01'34" por uma distancia de 75,23m até o vértice -P-0001,
ponto inicial da descricdo deste perimetro de 2.286,34 m.

Todas as coordenadas aqui descritas estdo georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano
Central n2 51 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distancias, area e
perimetro foram calculados no plano de proje¢cao UTM.
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